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de encaminhar a presente requisição ao parquet. Intimem-se. Fortaleza, 04 de novembro de 2019. Rômulo Veras Holanda Juiz 
Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 183/2017.

Total de feitos: 1

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 40/2018
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA:JUDAH SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.; 

OBJETO: rescindir o contrato de empresa especializada em  serviços comuns de manutenção predial e adequação predial para 
atuação nas edificações do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJ-CE), localizadas nas cidades constantes no Anexo 1 
do documento, mediante regime de empreitada por preço unitário, pelo critério de julgamento de menor valor global por Lote; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, inciso I, da Lei 8.666/1993 e considerando o disposto no processo administrativo nº 
8516567-04.2019.8.06.0000; DATA DA RESCISÃO: 30 de outubro de 2019, com término do contrato em 26 de setembro de 
2019; SIGNATÁRIOS: Des. Washington Luis Bezerra de Araújo, Moisés Antônio Fernandes Monte Costa.

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N.º 09/2019

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: INSTITUTO EUVALDO LODI - IEL; OBJETO:  
acrescer no contrato que tem por objeto a contratação de instituição para prestação dos serviços de agente de integração, público 
ou privado, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas para operacionalização do programa continuado de concessão 
de vagas de estágio para estudantes de Pós-Graduação, regularmente matriculados e com frequência efetiva em instituições 
de educação superior, a fim de atender às necessidades do Poder Judiciário Cearense, o valor de R$ 4.092,00 (quatro mil e 
noventa e dois reais), para fazer face ao acréscimo de 22 estagiário de pós-graduação da área de Direito, representando um 
acréscimo de 9 % no valor do contrato originário desta forma, o valor do Contrato passará de R$ 53.940,00 (cinquenta e três 
mil, novecentos e quarenta reais) para os atuais R$ 58.032,00 (cinquenta e oito mil, trinta e dois reais); FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2019; SIGNATÁRIOS: 
Vládia Santos Teixeira e Danadette Andrade Nunes.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 68/2019

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: GOMES DE MATOS NNE LTDA; OBJETO: 
a execução de ação prevista no Plano de Capacitação 2019/2020, que trata do Curso Introdutório à SEJUD ÚNICA DE 1º 
GRAU, incluindo na capacitação o Programa de Desenvolvimento de Servidores da SEJUD quanto à sensibilização dos 
servidores ao propósito e funcionamento da nova Unidade; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade; VALOR GLOBAL 
DA CONTRATAÇÃO: R$  61.000,00 (sessenta e um mil reais);FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 14.415/09, art. 1º, 
incisos I e IV, Lei 8.666/93, art. 13, item VI e art. 25, item II, Parágrafo 1º, alínea nº 12.342/95, art. 53, inciso XXIX, Lei Estadual 
nº 12.483/95, art. 5º, inciso IV, Resoluções nº 126/2011 e nº 198/2014 do Conselho Nacional de Justiça, Resolução TJCE nº 
05, de 23 de abril de 2015, revisada pela Resolução nº 07/2017, Resolução do Órgão Especial nº 03/2019 complementada 
pela Portaria 232/2019, Lei Estadual nº 16.905, de 10 de junho de 2019; VIGÊNCIA: i12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura ; DATA DA ASSINATURA: 13 de setembro de 2019;SIGNATÁRIOS: Vládia Santos Teixeira e Távio Ponte de Almeida.

OUTROS EXPEDIENTES

DESPACHO

Assunto: Gratificação de Estímulo à Interiorização – GEI
Interessado: Afonso Ferreira Barreto Neto e outros

Reconheço a dívida de exercício anterior referente à Gratificação de Estímulo a Interiorização – GEI, e respectivos adicionais 
de 1/3 de férias e 13º salário proporcional, no total de R$ 2.975.569,28 e autorizo o pagamento conforme anexo.

Fortaleza, em 08 de novembro de 2019.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência
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PROCESSO MAT NOME VALOR QNTD 
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VALOR 
PARCELA

8500116-57.2019.8.06.0047 22567 AFONSO FERREIRA BARRETO NETO R$ 54.082,33 40 R$ 1.352,06

8500052-84.2018.8.06.0143 9780 ALAN FERREIRA DE ARAUJO R$ 2.204,47 3 R$ 734,82

8500005-29.2015.8.06.0107 22674 ALEXANDRE JOSE SILVA DE AQUINO R$ 53.927,50 40 R$ 1.348,19

8500005-60.2015.8.06.0129 22544 ALVARO SERGIO AMORIM DE SOUZA R$ 8.629,47 11 R$ 784,50

8500007-91.2015.8.06.0044 6890 AMANDA FERNANDES SILVA ARAÚJO MANESCHY R$ 33.141,58 40 R$ 828,54


